
PREFETTI{ R-4 ML{NICI P 4L DE IBI RÁC-ATU
Rue do Comárcio, Ul - Cento - lbhacatu/MG - CEP §.45í400.

Autoriza â asrasisãs de bnere yisâÍr{õ sua utilizaçào
coÍno áÍêa dê Íêtirada dê matéÍia pÍima (cascalho) para
ütiiÉaçãc eÍír obrâs p{ffÉs, e dâ ou{r?s proyidercias.

A Câmara ll{lfrlcpa{ de tbfardrl - *G, por er.6 ruffie§êfiiã*§ ãSí{n (,u e eu, Prefeito
Municipal sânciono e promulgo â squinte Lei:

ÂÍt 1" - Ficã o nrrnicifire dê lbiãá, áxffi/gfJD ã ãdÇtrr, ptr feço nào superior ao
de avaliação prêüa, por compra, desapropriação amigável ou ludicial, terreno medindo
0,8883 hecEÍes, de P{Epnedãe d{rs SÍ§. Atvdlo Ê'síÍe{ã de AÍflofim e lt{estot Pereira
dos Santos, nas proximidades da zona urbana do município de lbiracatu, visando sua
utilizaçâo como fonte dê Ínetàüã Firna icasÕatrEi pra.ffi@ em obres ptlCieas e
outras necessidades do município.

PaágÍafo Urfrco - I al mãtena pfima cornpÍeen{E-sê em cascEtlo, que ê tãcatmente
êncontrado na área ora rêbrida; seÉ uüllzâdo na reÍoÍmâ de estradas, tamponamentos
de buracos e outsas obras mun,cPeÍs que neoessrtem de d matéÍia. §endo ainda, que
tal teneno poderá sêr utilizado para outrÍls finalidades. urn vez gue ficârá
defnitivamefite lnc,orporado ao palnmonto muntf,pal.

AÉ. f - ü vafroÍ ãtihJÍiro a td irntraei ê de Fa§ |.{XXI,OO (mü íeds), @rtuírÍp av*4ão
prévia realizada por óqâo dessê município; assim não poderá o valor da aquisiÉo ser
superior ao da ci*a *inta r=krda.

Art. f - 0 tenenc @ dÊ Ota arybçâo rrlivifrra-se mrn os seguintes linntes e
confrontações: frênte por 89 metros limita-sâ com a estrada qu€ tiga lbiracâtu a
Moflies Clàros; pe{o {*i rk"Jtle p${ 'l't5 retts cü{rr ã Füpdêdde do SÍ. JuêÍez;
pelos fundos por &4 nrchos com as propriedades do Sr. Alüno Feneira de Amorim e
Nestor Pereira dos Sanm e peto bdo eqr,gto pç lS ÍrrefE êorr ã pÍopriedade
de Valdim Lopes dos reis, perfezendo uma área total de 0,8883 hectares, tudo
corÍarre o nteíToÍiãl desrr*Ívo êtrtr i#reío Cu€ ià:â ÍBÊÊndú ptrb mtegÍarÍte dâ
presente lei.

Art 4" - Ás despes* ãüflintst-ãtivã de esert{sa e aque*as rret=ssáias à coqora ou
justa indenização deconente da desapropriaÉo corrêrão por conta do orçemento em
vigor, respeitãdas as sr4,{e{rffieqiríj! Éíítfrrdi*; rrâ Ler ÜryaÍrÊ{rt*Íia fuiual.

A't 5r - R€vogÉdas a dispcxipÉes sn .rmàarb, eslr H €rúãã eÍtr *F na dsb de
sua publicação.
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